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REQUERIMENTO Nº 069/2025 - CMP 
Patu/RN, em 22 de abril de 2025. 
 
Propositora: VEREADORA ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE  
                                                      

                                                      
Ementa: Requer do Poder Executivo 
Municipal, que através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, faça a instalação de um novo 
corrimão na Escola Municipal Francisco 
Francelino de Moura. 

 
 

A Vereadora infra firmada, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN, 
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e 
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente 
REQUERIMENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, faça a instalação de um 
novo corrimão na Escola Municipal Francisco Francelino de Moura. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
Justifica-se o pleito acima mencionado, mediante solicitações de pais e 

populares preocupados com a segurança de seus filhos, como também de pessoas 
com mobilidade reduzida ou outras limitações, que utilizam o espaço da Escola 
Municipal Francisco Francelino de Moura, assim entendo a necessidade de melhoria 
na acessibilidade, e portanto, requiro que o Poder Executivo Municipal, através da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, faça a instalação de um 
novo corrimão na entrada que dá acesso as dependências da escola em que se tem 
rampa e escadaria, conforme prevê as normas técnicas e as diretrizes da NBR 9050 
que assegura que as dimensões, a altura e o tipo de material utilizado sejam 
adequados para o uso contínuo e seguro, desse recurso e outros de acessibilidade. 

 
Ao mesmo tempo que faça analise e melhorias na acessibilidade estrutural da 

escola conforme a NBR 9050, afim de promover melhores condições de acessibilidade 
a quem frequenta e faz uso desta importante instituição de ensino da nossa cidade, 
que é a maior da rede municipal e que tem contribuindo a gerações para o 
desenvolvimento de nossa querida Patu, além disso, que a mesma análise e 
melhorias se estendam as demais instituições municipais do nosso município. A 
execução dessa obra, e ações são essenciais para promover melhorias significativas 
na acessibilidade e segurança nos espaços escolares. Diante dos fatos ora expostos 
peço a aprovação da matéria. 

 
Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura – Patu/RN, em 22 de abril de 

2025.  

ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE   
VEREADORA  PROPOSITORA 

 


